
INDICAÇÃO Nº 
3558
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar à Secretaria dos Transportes Metropolitanos estudos e providências visando à implantação de uma passarela por sobre a Estrada de Ferro Santos-Jundiaí, no trecho em que a mesma margeia a Av. Marginal Rio Jundiaí e a Av. União dos Ferroviários, altura das fábricas da Vulcabras, Sifco e Amarati, em Jundiaí. 

JUSTIFICATIVA

No citado trecho existiu, por longo tempo, uma passagem em nível que era usada pelos transeuntes como via de acesso do local de residência ao local de trabalho, e vice-versa. Ocorre que essa passagem foi fechada por conta da implantação de uma cerca por parte da CPTM, dificultando sobremaneira a capacidade de circulação das pessoas.

Motivo pelo qual, estou encaminhando a presente indicação, na expectativa de que a mesma será objeto da devida atenção por parte do Chefe do Poder Executivo Estadual.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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